
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

 

 

Protocolo nº 1787-2016 

 

RESOLUÇÃO Nº 210, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 

em Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores James Magno Araújo Farias (Presidente), Américo 

Bedê Freire, Márcia Andrea Farias da Silva, Ilka Esdra Silva Araújo e Luiz Cosmo da 

Silva Júnior e do representante do Ministério Público, o Excelentíssimo Senhor 

Marcos Antonio de Souza Rosa, 

 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 1787-2016; 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA: 

 

“Referendar a Portaria GP 864/2016, que concedeu, ad 

referendum do Tribunal Pleno, o saldo de trinta e sete dias de afastamento ao 

Excelentíssimo Senhor SAULO TARCÍSIO DE CARVALHO FONTES, Juiz Titular da 2ª 

Vara do Trabalho de São Luís-MA, para conclusão de Doutorado em Direito, 

realizado pelo Centro Universitário de Brasília - UNICEUB, referentes ao período 

residual já deferido pela RA. 81/2016, a fim de ser usufruído de 3/10 a 8/11/2016.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 

Secretária do Tribunal Pleno 
(assinada digitalmente) 
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